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Recurso nº 146.618   Voluntário 

Acórdão nº 2401-01.525  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  

Sessão de 1 de dezembro de 2010 

Matéria DESCUMPRIMENTO OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

Recorrente CIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG 

Recorrida FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/02/1999 a 30/04/2004 

PREVIDENCIÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ART. 32, INCISO IV, § 5º, LEI Nº 8.212/91. 
Constitui fato gerador de multa, como forma de punição, apresentar o 
contribuinte à fiscalização Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à 
Previdência Social - GFIP com omissão de fatos geradores de todas 
contribuições previdenciárias. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTO DE INFRAÇÃO 
DECORRENTE NFLD. DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL. 
Tratando-se de auto de infração decorrente de descumprimento de obrigação 
acessória, onde o contribuinte omitiu informações e/ou documentos 
solicitados pela fiscalização, caracterizando o lançamento de ofício, o prazo 
decadencial para a constituição do crédito previdenciário é de 05 (cinco) 
anos, via de regra, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do artigo 173, inciso 
I, do Código Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da 
inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal 
Federal, nos autos dos RE’s nºs 556664, 559882 e 560626, oportunidade em 
que fora aprovada Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, 
trata-se de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória 
decorrente de Notificação Fiscal, onde fora reconhecida a decadência do 
artigo 173, inciso I, do CTN, impondo seja levada a efeito a mesma decisão 
nestes autos em face da relação de causa e efeito que os vincula. 

CO-RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS DA EMPRESA. A indicação 
dos sócios da empresa no anexo da notificação fiscal denominado CORESP 
não representa nenhuma irregularidade e/ou ilegalidade, eis que referida co-
responsabilização em relação ao crédito previdenciário constituído, encontra 
respaldo nos dispositivos legais que regulam a matéria, especialmente no 
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artigo 2º, § 5º, inciso I, da Lei n° 6.830/1980, c/c artigo 660, inciso X, da 
Instrução Normativa nº 03/2005. 

MULTA/PENALIDADE. LEGISLAÇÃO POSTERIOR MAIS BENÉFICA. 
RETROATIVIDADE. Aplica-se ao lançamento legislação posterior à sua 
lavratura que comine penalidade mais branda, nos termos do artigo 106, 
inciso II, alínea “c”, do Código Tributário Nacional, impondo seja 
recalculada a multa com esteio na Medida Provisória nº 449/2008, convertida 
na Lei nº 11.941/2009. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos: I) 
declarar a decadência até a competência 04/2000; e II) dar provimento parcial ao recurso para 
recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no 
art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de multa na NFLD 
correlata.  

 

ELIAS SAMPAIO FREIRE - Presidente 

 

RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relator 

 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de 
Araújo, Cleusa Vieira de Souza, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de 
Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

CIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, contribuinte, já 
qualificada nos autos do processo administrativo em referência, recorre a este Conselho da 
decisão da Decisão da então Secretaria da Receita Previdenciária em Belo Horizonte/MG, DN 
nº 11.401.4/01262/2006, que julgou procedente a autuação fiscal lavrada contra a empresa, nos 
termos do artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, por ter apresentado GFIP’s com dados 
não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, em relação 
ao período de 02/1999 a 04/2004, conforme Relatório Fiscal da Infração, às fls. 28, e demais 
documentos constantes dos autos. 

Trata-se de Auto de Infração, lavrado em 28/09/2006, nos moldes do artigo 
293 do RPS, contra a contribuinte acima identificada, constituindo-se multa no valor de R$ 
844.098,91 (Oitocentos e quarenta e quatro mil e noventa e oito reais e noventa e um 
centavos), com base nos artigos 284, inciso II, e 373, do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, c/c artigo 32, inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

De conformidade com o Relatório Fiscal da Infração, a contribuinte deixou 
informar em GFIP´s os seguintes fatos geradores: 

1) Os valores pagos aos empregados a título de participação nos 
resultados em desacordo com a legislação de regência; 

2) Os valores concedidos aos diretores e conselheiros a título de 
participação nos resultados; 

3) Erro no enquadramento da alíquota destinada ao financiamento 
dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 
trabalho, incidentes sobre as remunerações dos segurados 
empregados; 

Inconformada com a Decisão recorrida, a contribuinte apresentou Recurso 
Voluntário, às fls. 235/245, procurando demonstrar a improcedência do lançamento, 
desenvolvendo em síntese as seguintes razões. 

Insurge-se contra a exigência fiscal consubstanciada na peça vestibular do 
feito, por entender que a pretensa infração relativa ao erro no enquadramento do SAT não tem 
o condão de ensejar a aplicação da multa com base no fundamento legal utilizado pela 
fiscalização, o qual somente comporta a ausência de informação em GFIP’s de fatos geradores 
de contribuições previdenciárias, o que não se verifica nesse caso. 

Contrapõe-se ao presente lançamento, sob a alegação de que as verbas em 
comento ofertadas por mera liberalidade da empresa aos segurados empregados, a título de 
participação nos lucros e resultados não integram a base de cálculo das contribuições 
previdenciárias, não podendo ser consideradas remunerações, sobretudo por não se vislumbrar 
o caráter de contraprestação habitual pelos serviços prestados pelos funcionários. 
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Aduz que a multa concernente a falta de informação dos fatos geradores 
encimados deveria ser aplicada conjuntamente com a obrigação principal, tendo em vista o 
nexo causal que os vincula, não podendo ser exigida isoladamente, mormente em razão de a 
contribuinte possuir sentença suspendendo a cobrança dos tributos lançados na NFLD 
correlata. 

Após dissertar a respeito da responsabilidade tributária e sujeição passiva, 
conclui pela impossibilidade de responsabilização dos sócios em relação ao crédito 
previdenciário ora lançado, uma vez que não foram atendidos os requisitos necessários para 
tanto, inscritos no artigo 135 do Código Tributário Nacional, entendimento que encontra 
guarida na doutrina e jurisprudência pátria trazida à colação. 

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para 
desconsiderar a autuação, tornando-a sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência. 

Não houve apresentação de contra-razões. 

Posteriormente ao recurso voluntário, apresentou a contribuinte nova petição, 
de fls. 280/283, pugnando pela aplicação da Medida Provisória nº 449/2008, convertida na Lei 
nº 11.941/2009, impondo seja recalculada a multa na forma daquele Diploma Legal. 

Incluído na pauta do dia 27/04/2010, esta Egrégia Turma, por unanimidade 
de votos, entendeu por bem converter o julgamento em diligência, nos termos da Resolução n° 
2401-00.101, às fls. 285/289, para que a autoridade fazendária informasse da existência de 
notificações fiscais relacionadas ao presente auto de infração, em face do eventual nexo de 
causa e efeito que possa vinculá-los, bem como objetivando auxiliar a determinação do 
recálculo da multa aplicada. 

Em atendimento à diligência supra, a autoridade competente elaborou 
Informação Fiscal, às fls. 292, elucidando que a NFLD nº 37.025.760-0, onde foram lançadas 
as contribuições previdenciárias incidentes sobre os fatos geradores os quais não foram 
devidamente informados em GFIP, objeto da presente autuação, encontra-se na fase “Ag. Reg. 
Após acórdão/Dec. Minist”, eis que a contribuinte já fora cientificada do Acórdão que negou 
provimento ao seu recurso. Informa, ainda, que em observância à Súmula nº 08 foram 
excluídas do crédito previdenciário exigido naquela notificação as competência 07/1998 a 
04/2000, remanescendo o período de 12/2000 a 04/2004. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator 

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do 
recurso e passa ao exame das alegações recursais. 

PRELIMINAR DE DECADÊNCIA 

Preliminarmente, impõe suscitar questão relativa ao prazo decadencial, não 
aventada pela contribuinte em sede de recurso voluntário que, por ser matéria de ordem 
pública, deve ser reconhecida de ofício. 

Com efeito, a matéria objeto de inúmeras discussões na doutrina e judiciário 
diz respeito ao prazo decadencial a ser levado a efeito para as contribuições previdenciárias. Os 
contribuintes pretendem seja acolhida a decadência de 05 (cinco) anos do artigo 150, § 4º, do 
Código Tributário Nacional, em detrimento do prazo decenal insculpido no art. 45, da Lei nº 
8.212/91, por considerá-lo inconstitucional, restando maculada a exigência cujo fato gerador 
tenha ocorrido fora do prazo encimado, hipótese que se amolda ao presente caso. 

O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações, 
senão vejamos. 

O artigo 45, inciso I, da Lei nº 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 
(dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, como segue: 

 “Art. 45 – O direito da Seguridade Social apurar e constituir 
seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito 
poderia ter sido constituído; 

[...]” 

Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput, 
determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados do 
exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis: 

“Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

[...]” 

Com mais especificidade, o artigo 150, § 4º, do CTN, contempla a 
decadência para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: 
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“Art.150 - O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 
administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

[...] 

§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles 
deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação. 

Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal 
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE’s nºs 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de 
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, oportunidade em que 
aprovou a Súmula Vinculante nº 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a 
pretensão do Fisco: 

“Súmula nº 08: São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.” 

Registre-se, ainda, que na mesma Sessão Plenária, o STF achou por bem 
modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em 
suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição 
judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por 
conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido 
objeto de execução fiscal. 

Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que o Pleno da Câmara 
Superior de Recursos Fiscais, em sessão de julgamento realizada no dia 15/12/2008, por 
maioria de votos (21 x 13), firmou o entendimento de que o prazo decadencial a ser aplicado 
para as contribuições previdenciárias é o insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, 
independentemente de ter havido ou não pagamento parcial do tributo devido, o que veio a ser 
ratificado, também por maioria de votos, pelo Pleno da CSRF em sessão ocorrida em 
08/12/2009, com a ressalva da existência de qualquer atividade do contribuinte tendente a 
apurar a base de cálculo do tributo devido. 

Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo 
decadencial para as contribuições previdenciárias, após a aprovação/edição da Súmula 
Vinculante nº 08, passou a se limitar a aplicação dos artigos 150, § 4º, ou 173, inciso I, do 
Código Tributário Nacional. 

Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, 
resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico 
contempla, como segue. 
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Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no 
artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a 
natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o 
lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, 
é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração 
tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 
150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido 
e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades 
fazendárias. 

Dessa forma, estando as contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento 
por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada 
seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando-se em consideração a natureza do 
tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento 
compartilhado por este conselheiro. 

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o 
artigo 150, § 4º, do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de 
ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial 
para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal. 

Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza 
tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento 
complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não. 

Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento 
por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida 
por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver 
pagamento. 

Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não 
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades, 
onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos 
geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do 
tributo em razão de uma benesse fiscal? 

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do 
fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, proceder à análise das 
informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir 
concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que imputar 
devida. 

Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, o qual dispôs 
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso I, na 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação 
específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 
150, § 4º. Como se constata, a toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento 
independe de pagamento. 
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Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento 
dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos 
ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso 
I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se 
extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema. 

Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente 
aplicar-se-ia o artigo 150, § 4º, do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos 
relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a 
homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência 
daria ensejo ao lançamento de ofício, com observância do prazo decadencial do artigo 173, 
inciso I. 

Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que 
o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover 
qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento, 
escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o 
contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse 
se cogitar em “homologação”. Esta, aliás, é a tese que prevaleceu na última reunião do 
Conselho Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Na hipótese dos autos, porém, despiciendas maiores elucubrações a propósito 
da matéria, uma vez tratar-se de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória 
que, via de regra, caracteriza-se como lançamento de ofício, impondo a aplicação do disposto 
no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, conforme precedentes deste Colegiado. 

Dessa forma, é de se restabelecer a ordem legal no sentido de acolher o prazo 
decadencial de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 173, inciso I, do Código Tributário 
Nacional, em observância aos preceitos consignados na Constituição Federal e CTN, sobretudo 
tratando-se de auto de infração por descumprimento de obrigação acessória decorrente de 
Notificação Fiscal n° 37.025.760-0, onde fora reconhecida a decadência do dispositivo legal 
supra, impondo seja levada a efeito a mesma decisão nestes autos em face da relação de causa e 
efeito que os vincula. 

Destarte, tendo a fiscalização constituído o crédito previdenciário em 
28/09/2006, com a devida ciência da contribuinte constante da folha de rosto da autuação, a 
exigência fiscal resta parcialmente fulminada pela decadência, em relação aos fatos geradores 
ocorridos durante o período de 02/1999 a 04/2000, os quais encontram-se fora do prazo 
decadencial de 05 (cinco) anos, impondo seja decretada a improcedência parcial do 
lançamento. 

MÉRITO 

De conformidade com a peça vestibular do feito, a presente autuação foi 
lavrada em virtude de a recorrente ter apresentado GFIP’s com dados não correspondentes aos 
fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, deixando de informar as rubricas 
elencadas no Relatório Fiscal de Infração, às fls. 28, relativamente ao período de 02/1999 a 
04/2004, com as respectivas contribuições (obrigação principal) lançadas nos autos da NFLD 
n° 37.025.760-0. 

Nesse contexto, a contribuinte foi autuada, com fundamento no artigo 32, 
inciso IV, § 5º, da Lei nº 8.212/91, ensejando a constituição do presente crédito previdenciário 

Fl. 8DF CARF MF

Emitido em 13/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL

Assinado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL, 08/12/2010 por ELIAS SAMPA
IO FREIRE



Processo nº 10680.011861/2007-40 
Acórdão n.º 2401-01.525 

S2-C4T1 
Fl. 299 

 
 

 
 

9

decorrente da aplicação da multa calculada com arrimo no artigo 284, inciso II, do RPS, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que assim prescrevem: 

“Lei 8.212/91 

Art. 32. A empresa também é obrigada: 

[...] 

IV – informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro 
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em 
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do 
INSS. 

[...] 

§ 5° A apresentação do documento com dados não 
correspondentes aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena 
administrativa correspondente a multa de cem por cento do 
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos 
valores previstos no parágrafo anterior.” 

“Regulamento da Previdência Social 

Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 
225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades 
administrativas: 

[...] 

II - cem por cento do valor devido relativo à contribuição não 
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela 
apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com 
dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação 
às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem 
o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não 
houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração 
cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de 
assistência social em gozo de isenção das contribuições 
previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes 
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas 
por outras;” 

Verifica-se, que a recorrente não apresentou a documentação exigida pela 
Fiscalização na forma que determina a legislação previdenciária, incorrendo na infração 
prevista nos dispositivos legais supratranscritos, o que ensejou a aplicação da multa, nos 
termos do Regulamento da Previdência Social. 

Entrementes, conforme já relatado alhures, a presente autuação decorre da 
falta e erro de informações em GFIP´s da totalidade dos fatos geradores das contribuições 
previdenciárias, ou seja, remunerações dos segurados empregados e contribuintes individuais, 
além de equívoco na alíquota do SAT, cuja obrigação principal encontra-se lançada nos autos 
da NFLD retromencionada. 
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Ocorre que, conforme Informação Fiscal, às fls. 292, elaborada pela 
fiscalização em atendimento à diligência determinada por esta Colenda Turma, a NFLD n° 
37.025.760-0, correlata a este auto de infração, já fora devidamente julgada, com o 
improvimento do recurso da contribuinte, mantendo-se, por conseguinte, a exigência fiscal em 
sua plenitude, tendo a empresa tomado ciência da decisão, estando o processo na fase “Ag Reg 
após acórdão/Dec Minist”. Elucida, ainda, que aludida notificação fiscal encontra-se sob o 
crivo do Judiciário, em face da impetração do Mandado de Segurança n° 2007.38.00.07589-8, 
em trâmite perante a 8a Vara da SJMG. 

Dessa forma, no julgamento da presente autuação impõe-se à observância à 
decisão levada a efeito na NFLD suso mencionada, em face da íntima relação de causa e efeito 
que os vincula, uma vez que os fatos geradores pretensamente não informados em GFIP foram 
caracterizados/lançados naquela notificação. 

Na esteira desse entendimento, no mérito, uma vez mantida a exigência fiscal 
com esteio na natureza salarial dos valores concedidos aos segurados empregados e 
contribuintes individuais e empresários, não há que se falar na improcedência da presente 
autuação, na forma que pretende fazer crer a recorrente. 

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Opõe-se, ainda, à autuação, inferindo que os sócios da recorrente não podem 
ser responsabilizados pelos débitos da pessoa jurídica com o fisco, face a inexistência dos 
requisitos necessários para tanto, insculpidos nos artigos 134 e 135 do CTN. 

Não obstante as razões de fato e de direito ofertadas pela contribuinte em sua 
peça recursal, seus argumentos, no entanto, não merecem acolhimento. 

Com efeito, a matéria objeto de julgamento nesta assentada refere-se à 
procedência ou improcedência do lançamento, e não quais bens irão suportar/garantir eventual 
crédito tributário definitivamente constituído, após decisão administrativa transitada em 
julgado, ou mesmo sobre quem irá recair tal responsabilidade. 

A questão suscitada pela contribuinte poderá ser objeto de apreciação em 
outras oportunidades, por exemplo, na execução fiscal, obedecidas as normas procedimentais 
deste processo, não merecendo aqui fazer maiores considerações relativas à responsabilidade 
pelo crédito previdenciário, no tocante aos bens pessoais dos sócios ou da pessoa jurídica, ora 
recorrente. 

Ademais, na hipótese contemplada nestes autos, além de não se 
responsabilizar diretamente, ainda, qualquer pessoa pela falta do recolhimento das 
contribuições ora lançadas, consoante se infere do anexo “CORESP – RELAÇÃO DE CO-
RESPONSÁVEIS”, inexiste atribuição da sujeição passiva pelo crédito tributário em discussão 
àquelas pessoas, uma vez que o lançamento fora efetuado contra a empresa e não contra eles. 
Conforme se verifica da notificação, são os sócios, tão somente co-responsáveis pelos créditos 
constituídos, na forma do artigo 2º, § 5º, inciso I, da Lei n° 6.830/1980, c/c artigo 660, inciso 
X, da Instrução Normativa nº 03/2005, não se cogitando na ilegalidade de tal procedimento por 
encontrar respaldo na legislação de regência, como restou claro na decisão de primeira 
instância, devendo ser mantido o feito na forma ali decidida. 

DO CÁLCULO DA MULTA – LEI Nº 11.941/2009 - 
RETROATIVIDADE 
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Por derradeiro, em que pese à procedência do lançamento em seu mérito, 
mister destacar que posteriormente à lavratura do Auto de Infração fora publicada a Medida 
Provisória nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, trazendo nova redação ao artigo 32 
da Lei nº 8.212/91, acrescentando, ainda, o artigo 32-A àquele Diploma Legal, estabelecendo 
nova forma do cálculo da multa ora exigida e, bem assim, determinando a exclusão da multa de 
mora do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a conseqüente aplicação das multas constantes da 
Lei nº 9.430/96. 

Partindo dessa premissa, em face da legislação posterior contemplando 
penalidades mais benéficas para o mesmo fato gerador, impõe-se à aplicação desse novo 
calculo da multa, em observância ao disposto no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do Código 
Tributário Nacional, que assim prescreve: 

“Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos 
interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.” (grifamos) 

Nessa toada, impende recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao 
contribuinte, de acordo com o disciplinado no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/1996, 
deduzido-se os valores levantados a título de multa na NFLD correlata suso mencionada. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em 
consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE 
CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, acolher a decadência parcial do crédito 
previdenciário, relativamente ao período de 02/1999 a 04/2000, e, no mérito, DAR-LHE 
PROVIMENTO PARCIAL, para recalcular a multa nos termos do artigo 44, inciso I, da Lei nº 
9.430/1996, se mais benéfico ao contribuinte, deduzindo-se os valores lançados a título de 
multa na NFLD n° 37.025.760-0, pelas razões de fato e de direito encimadas. 

Sala das Sessões, em 1 de dezembro de 2010 

 

RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA - Relator 

           

 

Fl. 11DF CARF MF

Emitido em 13/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL

Assinado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL, 08/12/2010 por ELIAS SAMPA
IO FREIRE



 

 12

           

 

Fl. 12DF CARF MF

Emitido em 13/07/2011 pelo Ministério da Fazenda
Autenticado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL

Assinado digitalmente em 07/12/2010 por RYCARDO HENRIQUE MAGALHAES DE OL, 08/12/2010 por ELIAS SAMPA
IO FREIRE


